ATENÇÃO: Este documento, divulgado apenas para fins informativos, ainda não foi submetido à votação da Comissão, e, portanto, não constitui seu parecer (v. artigo 56 do Regimento Interno da ALESP).

PARECER Nº             , DE

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, sobre o Projeto de lei nº 773, de 2021.

De autoria do Senhor Deputado Marcio Nakashima, o Projeto de lei (PL) em epígrafe objetiva a detecção precoce do câncer, por meio do rastreamento e da realização de testes genéticos, no Estado de São Paulo, em pessoas com idade superior a 35 (trinta e cinco) anos, ratificando os dispostos previstos na Portaria nº 874, de 16 de maio de 2013, que institui a Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

De acordo com este PL, terão prioridade para os testes:

1,  familiares, independentes de sua idade, descendentes consanguíneos até o terceiro grau de pessoas a qual foi diagnosticada o câncer;

2.  familiares, independentes de sua idade, colaterais até o segundo grau de pessoas a qual foi diagnosticada o câncer;

3.  pessoas portadoras de doenças crônicas;

4.  pessoas com idade igual ou superior a 65 anos.

Dessa maneira, os testes serão realizados na “Rede Hebe Camargo de Combate ao Câncer”, vinculada à Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo.

Convém atentarmos para o que afirma o autor da propositura em sua justificativa:

“No exame de rastreamento genético, o DNA é extraído pela saliva, podendo ser efetuada pelo próprio usuário em sua residência, devendo assim enviar a amostra para análise em laboratório. O DNA é analisado através da tecnologia Exoma, que faz um sequenciamento completo dos genes. Por meio de inteligência artificial e bioinformática, as informações são comparadas com bancos de dados genéticos, com o objetivo de verificar e definir quais são as variantes genéticas que podem causar esta doença.

O referido exame a princípio possui um custo relativamente alto, mas acreditamos que, ao proporcionar o referido exame em alta escala, pelo poder público este custo deva reduzir drasticamente. Relevante lembrar que o nosso país perde anualmente aproximadamente R$ 15 bilhões com as mortes decorrente do câncer, representando cerca de 0,21% de toda a riqueza gerada.

Na fase primeira, o câncer fica alojado no local onde se iniciou o que facilita o seu tratamento. Quando se dissemina além do local onde se origina e se espalha para outras partes do corpo, a outros órgãos em processo de metástase, faz com que o tratamento seja ampliado e mais evasivo. Nos casos de detecção tardia a doença encontra-se evoluída de tal forma ao ponto de não responder mais a tratamentos e medicamentos, demandando somente de cuidados paliativos, proporcionando ao paciente queda na qualidade de vida, bem como na diminuição em sua expectativa de vida.”

Nos termos regimentais, o PL esteve em pauta no período das sessões ordinárias ocorridas de 16 a 23 de novembro de 2021, sem haver recebido emendas, inclusive emendas substitutivas.

Em 24 de novembro de 2021 o processo foi distribuído às seguintes comissões permanentes: CCJR - Comissão de Constituição, Justiça e Redação. CS - Comissão de Saúde. CFOP - Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento.

Na sequência, o PL foi encaminhado a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação para ser analisado no que diz respeito à competência definida no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno Consolidado, como podemos verificar:

“Artigo 31 – Caberá às Comissões Permanentes, observada a competência específica definida nos parágrafos:

(...)

§ 1º – À Comissão de Constituição, Justiça e Redação compete manifestar-se a respeito de todos os assuntos quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico, apresentar a redação final das proposições, salvo nos casos em que essa incumbência estiver expressamente deferida por este Regimento a outra Comissão, e manifestar-se quanto ao mérito das proposições nos casos de:

1. reforma da Constituição;

2. licença ao Governador para interromper o exercício das suas funções ou ausentar-se do Estado;

3. Poder Judiciário;

4. Ministério Público;

5. Defensoria Pública;

6. declaração de utilidade pública de associações civis;

7. consolidação de leis e revogação expressa de proposições legislativas não recepcionadas por normas constitucionais.”

Na qualidade de Relator designado por esse órgão técnico, verificamos que a propositura é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19, caput, e 24, caput, ambos da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, § 1º, e 146, III, estes últimos do Regimento Interno Consolidado, que seguem transcritos, respectivamente:

“Artigo 19 - Compete à Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador, dispor sobre todas as matérias de competência do Estado, ressalvadas as especificadas no artigo 20, e especialmente sobre:

(...)

Artigo 24 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.”

....................................................................................................................

(...)

“Artigo 145 – A Assembleia exerce a sua função legislativa por via de projetos de lei, de decreto legislativo ou de resolução.

§ 1º – Os projetos de lei são destinados a regular as matérias de competência do Legislativo, com a sanção do Governador do Estado.
(...)

Artigo 146 – A iniciativa dos projetos caberá, nos termos da Constituição e do Regimento Interno: 

I – à Mesa; 

II – às Comissões; 

III – às Deputadas e aos Deputados; 

IV – ao Governador do Estado; 

V – ao Tribunal de Justiça;

VI – ao Procurador-Geral de Justiça; 

VII – ao Tribunal de Contas; 

VIII – aos cidadãos.”

Nessa conformidade, a proposição é livre de quaisquer vícios que pudessem, eventualmente, coibir o seu trâmite regular. Ademais, é adequada no concernente ao aspecto constitucional, legal e jurídico (artigo 31, § 1º, do Regimento Interno Consolidado).

É importante destacar que este PL apenas objetiva legislar prioritariamente na defesa da Saúde Pública, sendo esta a intenção que norteia a propositura.

Entretanto, com a finalidade de aprimorar o texto da propositura, em conformidade com os preceitos de redação técnica-legislativa adotados, oferecemos, respeitosamente, a seguinte emenda:

EMENDA

A ementa e o “caput” do artigo 1º do Projeto de lei nº 733, de 2021, passam a ter a seguinte redação:

“Determina a aplicação de testes genéticos a pessoas com idade superior a 35 (trinta e cinco) anos, no Estado de São Paulo, visando à detecção precoce do câncer, por meio de rastreamento, de acordo com a Portaria MS nº 874, de 16 de maio de 2013, que institui a Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

(...)

Artigo 1º – Fica determinada a aplicação de testes genéticos a pessoas com idade superior a 35 (trinta e cinco) anos, no Estado de São Paulo, visando à detecção precoce do câncer, por meio de rastreamento, de acordo com a Portaria MS nº 874, de 16 de maio de 2013, que institui a Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).”

Em função dos benefícios inerentes a este PL, estar-se-á favorecendo, por extensão, toda a sociedade e, também, o próprio Estado, com medida de elevada pertinência técnica, além de efetiva justiça.

Ante o exposto, manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de lei nº 773, de 2021, com a emenda ora apresentada.

Sala das Comissões, em

Deputado CARLOS CEZAR

Relator
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